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(*) Dr. Angelo Canducci Passareli

(*) Juiz de Direito do Distrito Federal

Ementa

Direito Civil. União Estável. Dever de Coabitação. Inexistência.

Direito Processual Civil. Ação Cautelar de Separação de Corpos de Conviventes. Deserção Voluntária. Falta de Interesse de Agir.

1 - O artigo 2º da Lei 9.278/96 não arrolou a coabitação como dever recíproco dos conviventes.

2 - A simples deserção da convivência, ainda que a união livre tenha atingido foros de estabilidade, independe de autorização judicial, não podendo acarretar, por si só, qualquer sanção. Liberdade de atuar constitucionalmente consagrada (art. 5º, inciso II, CF/88).

Vistos etc.

Trata-se de Ação Cautelar de Separação de Corpos proposta por A.L.V.S. contra seu ex-companheiro M.A.P.M.

Afirmou que conviveu em união estável com o Requerido desde o primeiro semestre do ano de 1996 e que referida união foi reconhecida em cartório de notas, por escritura declaratória lavrada pelos conviventes no dia 30/08/1996 (cópia à fl. 12).

Esclareceu que dessa união livre adveio um filho comum, nascido 18/11/98, de nome T.V.M.

Descreveu na inicial uma sucessão de agressões morais e físicas que teriam sido perpetradas pelo Requerido contra a Requerente, culminando com o presente pedido cautelar de separação de corpos.

Finalizou pugnando pela concessão de liminar, acrescentando que manejará ação principal de reconhecimento e dissolução de sociedade de fato.

Juntou à inicial os documentos de fls. 08/12.

Pelo despacho de fl. 02, foi indeferido o pedido de gratuidade judiciária, tendo a autora recolhido as custas processuais (fl. 14).

Foi proferida decisão às fls. 16/18, concedendo liminarmente a medida.

Citação realizada às fls. 20/21, sem resposta (certidão de fl. 22).

Nova manifestação da autora, às fls. 23/24, pugnando pelo prosseguimento do feito.

O Ministério Público apresentou parecer conclusivo às fls. 26/27, opinando pela extinção do feito, sem julgamento de mérito cautelar, por entender que não há interesse processual no caso dos autos.

É o relatório.

Decido.
Depreende-se, da análise dos documentos carreados aos autos, que a Requerente ostenta o estado civil de solteira e o Requerido se apresenta como separado judicialmente na qualificação contida no documento por cópia à fl. 12.

A primeira consideração a ser feita é sobre a impossibilidade de constituir-se uma união livre estável por intermédio de mera manifestação conjunta de vontades, sendo indispensável que se façam presentes os seus requisitos essenciais; a escritura declaratória formalizada pelos companheiros no ano de 1996, afirmando já existir vida em comum por um período de cerca de quatro meses, por época da lavratura, por si só não qualifica a união livre como estável: é manifesto que naquela ocasião não existia o requisito essencial da estabilidade, em sua conotação de durabilidade/continuidade.

Esse debate, contudo, é secundário, pois após a celebração da escritura pública declaratória a união livre poderá ter atingido a qualificação de estável, caso não lhe tenha faltado qualquer outro dos requisitos essenciais (v.g., exclusividade, publicidade).

Analisando os endereços residenciais das partes, constatamos que, quando foi proposta a ação cautelar, a convivência já fora desfeita por atitude da Requerente, a qual, alegando defesa de sua integridade física, deixou o apartamento que as partes antes ocupavam.

Entendo, na esteira da manifestação ministerial, que não se faz presente o interesse processual, seja porque a Requerente já não convivia com o Requerido por época da propositura da ação cautelar, seja porque a deserção da coabitação entre conviventes não se configura em infração a qualquer preceito legal.

A Lei nº 9.278/96, em seu artigo 2º, ao preceituar os deveres recíprocos dos conviventes, coerentemente com instituto jurídico disciplinado, não guardou simetria com as disposições contidas no artigo 231 do Código Civil, deixando de incluir entre eles o dever da coabitação.

É incontestável que o convivente desavindo possa, a qualquer momento, sem que lhe seja impingida qualquer sanção, desertar da convivência que já não lhe é satisfatória; dá-lhe respaldo para tanto o direito fundamental inscrito no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal.

Independe o convivente da autorização de qualquer órgão jurisdicional para que possa prosseguir em sua vida, abandonando a companhia daquele que aceitou viver em união livre, ainda que essa união tenha se estabilizado.

Não será o rompimento unilateral da convivência que lhe arredará direitos subjetivos, como os relacionados à guarda de filhos comuns, ou participação no patrimônio presumido em condomínio ou adquirido em sociedade de fato.

A decisão buscada nestes autos representa, em última análise, na subjugação desnecessária da faculdade e autonomia que a lei confere ao ser humano para buscar o seu destino.

Com essas considerações, revogo a decisão liminar proferida às fls. 16/18 e extingo o processo, sem julgamento do mérito cautelar, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas ex lege.

P.R.I.

Brasília-DF, 10 de abril de 2001.
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